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COMUNICADO 
 

 
Em cumprimento ao programa de gestão do Presidente, o Crea-SP 

deverá firmar acordo coletivo com o SINSEXPRO. 

Dentre as cláusulas acordadas, ressaltando que as econômicas já 

foram divulgadas, há a chamada contribuição negocial, cujo valor é de 5% do salário até 

um máximo de R$ 200,00, a ser recolhida em 5 parcelas. 

O funcionário não filiado ao sindicato que não aceitar o desconto da 

contribuição deverá se manifestar diretamente ao SINSEXPRO no prazo de 10 dias, a 

partir da data de assinatura do acordo coletivo. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 


